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Atos do Poder Executivo

Decreto n, 99.700. de 20 de novembro do 1090

Dispõe sobre a execução co
Brasil do Décimo Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Económica
entre o Brasil e o Uruguai
.(Acordon . 2).

C) Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu que criou a
Associação Latlno-Americana de Integração (ALADI), firm jdo pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pe/o Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
Art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, em 10 de
agosto de 1990, em Montevidéu, o Décimo Segundo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica, entre o Brasil e o Utuguai (Acordo
n . 2),

DECRET A:

Art. 1 . - O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Económica, entre o Brasil e o-Uruguai (Acordo n . 2),
apenso por cópia ao presente Decreto', -será executado e c.mprido tio
inteiramente como nele se contém, inclusive quantó à sua vigência.

Art. 2 .	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, em 20	 de	 novembro
	

de 1990; 169* da
Independência e 102 . de República. .

FERNANDO COLLOR
• FranciscoJek.

aceno° DE C0MPLE5ENTAGS0 ECONÓMICA euencn/To
Ng...1_11FLO: BRASIL ig..12)13.13,(2. U,

OriciMo Segundo Protocolo Adicional

Ou Plenipotenciários do Aupública Federotivo do Brasil o da
Repúblico Oriento' do Uruguoi, acreditodos por seus respectivos
Governos segundo poderes outorgados co boa o duvido forma, depo-
sitados no Secrotoria-Oorol da Associação, convém os modifieor o
Acordo de Complementaçâo Económica n . 2 (PEC), subscrito entre
ambos os poises, nos seguintes termos o cendiçãos:

ALLI.,Dg 1 . .- Ampliar em 10.000 toneladas adicioneis o montan-
te fixado polo Repúbliéo Federativo do Orosil poro o importação
do produto donominado "Carne do vacum paro consumo. . Esse or.-
plioção vioererC até 31 de dezembro de 1990, sem prejuízo das
preferências vigentes outorgadas go Acordo para este mesmo pro-
duto.

.0 referido mordente adicional considero-se outorgado rim
conjunto poro a iMportoção de "Corne de vacum para consumo:
frasda ou refrigeroda, sem descoser . (iteM 02.01.1.01, "Congelo-
do, som desoesor . (item 02.01.1.02), "fresca ou •refrigorodo,
dosOssodo" (item 02.01:1.03) e "congoloda,, decossada , (item
09,01.1.04).

n.„)_go RI., O presente ProtocolO vigororri à partir do 'date
de ,uo acescrição.

A Secretario-Geral do Associação será depositário do proses-
te Protocolo do qual enviará cópias devidamente outenticodos aos
Governo. signatórios.

EM Fé DO QUE, os xespectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo no cidade de Montevidpu, oos doe dios do más
de agosto de mil novecentos e noventa, em um origino' nos idiomas
português e espenhol, sendo ombos os textos igualmente validos.

Polo Govorno 'do República FodnróltIva do Brasil:

Rubhp)I, fIntniii5 Barbosa

Pelo Governo da República Oriento/ do Upeguail

'flêrtor 5. Cosentrno

Decreto rm 99.701. da 20 do novembro do 1099

Dispõe sobre a execução do Quinto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Complementação
Econômica, entre o Brasil e a Ar-
gentina (Acordo o' 7).

C) Presidente da República, usas
do da atribuição que lhe ~fere O Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

•
Considerando que o Tratado do Montevidéu, que oriou a

Associação Latino-Americana de Integração (01001), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pao Congreaso Nacional, por nolo
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 dg novembro de 1981, prevê, nó seu
Art. 7 . , a modalidade de Acordo-de Alcance Parcial e,

Considerando que os Plenipotenciários' do 'Brasil e da
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 24 de
agosto de 1990, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo
de Alcance Parcial de CoMnleMentação Econômica, entre o Brasil e a
Argentina (Acordo n . 7).

DECRETA

Art. 1 . O Quinto Protocolo Adiciona/ ao Acordo de Alcance
Parcial de Complementação Económica, entie o Brasil e a Argentina
(Acordo n . 7),aye000 por cópia ao presente °coreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à- sua
vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, em 20 de
	

ve

	
de 1990;

169* da Independência e 102 . da República.

FERNANDOCOLLOR
FranciscoRezek

ALrAtiFF
"CRI
BRASIL (ACORDO N9 71

Quinto. Protocolo Adicional

On Plenipotenciários da República Argentina e dg República
federativa do Brasil, acreditados'pOr seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na
Socretaria-Geról da Associação, convém em modificar e ampliar o
Acordo do Complémentação EconSmica subscrito entre ambos og Go-
vernos para a regulaçãO da produção,. comercio e desenvolvimento
tecnológico de bens de capital CACO/71, sou seguintes termos e
condiçãos:

Artino 19.- Ampliar o .universo de bens de capital" com-
preendido poli, Acordo, com os produtos registrados no Anexo 1
deste Protocolo, classificados de conformidade coM a Nomenclatura
uti/icada pela AssoCiaçãO (PALAU!).

Artlgo 29.- Modificar a descrição dos produtos inc/uIdos na
.11sta comum . de bens de capital, na forMa consignada no Anexo 2
deste Protocolo.

Artigo 39.- Ampliar a "lista comum . de bens de capital
compreendi dás no Acordo, nona incluoão dou bens do capital e das
partes e peças de reposição, registradas no Anexe 3 deste Proto-
cálo, classificados de conformidade com a Nomenclatura utilizada
pela Associação (NALADI).

Artigo 49.- O presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua psibcriç9o.

ANEXO /.

AMPLIÇ62,00 "UNIVERSO DE BENS DE CAPITAL"

NALADI
	

DESCGIOAD

59.17	 TE6000 E ARTIGOS PARA USOS TECNICOS, DE mATERIAS
1115 Til

59.17.1	 PARA A INoUsTRIA TEXTIL

59.17.1.01 TECIDOS, FELTROS OU TECIDOS AFELTRADOS COMBINADOS
CON BORRACHA OU OUTRAS 901E0180, PARA GUARNIÇOES DE
CARDA

68.15 MICA TRABALHADA E NANUFATURAG DE MICA, INCLUSIVE A
MICA SOBRE PAPEL OU TECIDO (M1CANITE, MIC8FOL/0,
ETC)

68.15.0.02
	

FOLHAS OU LAMINAS DE MICA AGLOMERADA

69.03 OUTROS PRODUTOS REFRATARIOS (RETORTAS, CADINHOS,
MUFLAS, PIPETAS, lAMPOES, SUPORTES, COPELAS, TUBOS,
RICOS, VARETAS, ETC/

A cMgr"u
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69.03.9
	

OUTROS

69.03.9.01
	

TAMPOES

69.03.9.99
	

OS DEMAIS

49.14
	 OUTRAS MANUFATURAS DE MATARIAS CERAMICAS

69.14.Ó.99	 OS DOMAIS

73.24	
COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS
RECIPIENTES DE FERRO OU DE AÇO PARA GASES

OS DEMAIS73.24.0.99

ARTIGOS ME USO DOMESTICO E DE HIGIENE E SUAS
75.28 PARTES, DE FERRO FUNOIDO, FERRO OU AÇO; LA DE FERRO

OU DE AÇO; ESPONJAS, ESFREGUES, LUVAS E ARTIGOS
SEMELHANTES PARA LIMPEZA, POLIMENTO E USOS
ANALOGÓS, DE FERRO OU DE AÇO

75.38.2
	 ARTIGOS DE HIGIENE, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO

75.39.2.99	 OS DEMAIS

73.38.8	 PARTES

1,3.813.02	 PARA ARTIGOS DE HIGIENE

82.04 OS DEMAIS UTENS/LIOS E FERRAMENTAS MANUAIS, CUM
EXCLUSAO DOS AMIGOS COMPREENDIDOS EM ' OUTRAS
FERIADOS DO PRESENTE CAPITULO; BIGORNAS, 105405 DE
APERTAR, LAMPADAS DE SOLDAR, -FORJAS PORTATL/S,
REBOLOS COM ARMAÇAO, MANUAIS OU DE PEDAL E CURTA-
VIDROS

82.04.0.03	 TORNOS DE APERTAR

A4.23 MAQUINAS E APARELHOS, FIEDS OU MOVEIS, PARA
RETRATAR, MOVIMENTATA0 DE TERRA, PARA ,ESCAVAÇAO,
SONDAGEM OU PERFURAçA0 MO SOLO (PAS MECANICAS,
CORTADORAS DE CARVAO, ESOACADEIRAS, N/VELADORAS,
"BULL-DOZERS . , 'SCRAPERS., ETC); ANTE-ESTACAS,
APARELHOS PARA . REMOçA0 DE NEVE; COM EXCEÇAO .DOS
VEICULES PARA REMOÇA° DE NEVE DA POSIÇAO 87.03

84.23.3	 MAQUINAS COMPACTADORAS.

04.23.5.00	 COMPRESSORES MANUAIS, ESTATICOS

184.23.3.01	 DE RODAS PNEUMATICAS

04.23.3.09	 OS DEMAIS

84.23.3.10	 COMPRESSORES MANUAIS, VIDRATOR/05.

84.23.3.11	 DE ROLOS METALICOS, LISAS OU NAS

84.23.3.12	 DE PLACA

84.23.3.13	 DE PERCUSSAO MECAN1CA

84.23.3.19	 OS DEMAIS

84.51	 MAQUINAS DE ESCREVER SEM DISPOSITIVO TOTALIZADOS;
MAM/INAS DE AUTENTICAR CHEOUES

84.51.1	 MAQUINAS DE ESCREVER •

84.51.1.90	 OS DEMAIS'

84.51.1.92	 NAO ELETRICAS

84.04
	 OUTRAS NACO/NAS E APARELHOS DE ESCRITORIO

CONTAR E EMPACOTAR MOEDA, ApARELHOS ME APONTAR
LÁPIS, APARELHOS DEPERFURARE GRAMPEAR, ETC)

DE IMPRIMIR ENDEREÇOS, MAQUINAS DA CLASSIFICAR,
(DUPLICADORES HECTOGRAFICOS OU DE CLICHES, MAQUINAS

MAOUINAS DE CLASSIFICAR, CONTA
)-

RE EMPACOTAR MOEDA84.54.0.04

OS DEMAIS84.54.0.99

ARVORES DE TRANSMISSAD, 	 EIXOS DE MANIVELAS,84.63	
SUPORTES DE MANOAL E MANCAIS DIFERENTES DOS
ROLAMENTOS, ENGRENAGENS E RODAS DE FRICÇAO,
REDUTORES, MULTIPLICADORES E VARIADORES DE
VELOCIDADE, VOLANTES E ROLDANAS (INCLUSIVE OS
BLOCOS DE POLIAS PARA CADERNAIS OU MOITOES),
EMBREAGENS, 	 ORGAOS DE ACOPLAMENTO	 (MANGAS,
ACOPLAMENTOS FLEXIVEIS,	 ETC)	 E JUNTAS	 DE
ARTICULAÇAD (CARDAR, DE OLDHAH, ETC)

84.63.1	 ORGAOS MECANICOS

84.63.1.01	 ARVORES DE TRANSM/SSAO,	 EIXOS DE MANIVELAS E
MANIVELAS

04.63.1.03	 REDUTORES,	 MULTIPLICADORES E VAR/ADORES DE
VELOCIDADE

84.63.1.99	 OS DEMAIS

85.11 FORNOS ELETRICOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATORIO,
INCLusmr.op APARELHOS PARA ó TRATAMENTO TERMICO DE
MATERIAS POR INDUÇAO OU POR PERDAS DIELETRICAS;
mA0U1NAS E APARELHOS ELETRiCOS OU DE "LASER . , DE
savAn "Ou CORTAR

05.11.1. FORNOS ELETRICOS, INDUSTRIAIS OU DE LABORATORIO,
INCLUSIVE OS APARELHOS PARA O TRATAMENTO TERMICO DE
HAVERIAS POR INDUÇA0 OU POR PERDAS DIELETRICAS

85.11.1.01	 DE LADORATORIO

85.13 APARELHOS ELETRICOS PARA TELEFONIA E TELEGRAFIA COM
FIOS, INCLUSIVE OS APARELHOS DE TELECOMUNICAÇA0 POR
CORRENTE PORTADORA

85.13.1	 EQUIPAMENTOS TELEFONICUS

15.13.1.01	 TELEFONES

05.13.1.02	 CENTRAIS IELEFONICAS

CS. /3.1.05	 CENTRAIS TELEFONICAS AuTOMAT/CAS

35.13.2	 EQUIPAMENTOS TELEGRAF1COS

G5.13.2.01	 APARELHOS DE TRANSMISSAD

es.13.2.02	 APARELHOS DE RECEPÇACI

G5.13.2.03	 APARELHOS DE TRANSMISSAO-RECARÇA0

85.13.3	 EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNIDAÇA0 POR CORRENTE
PORTADORA

S5.13.3.01	 GOUIPOS DE TELÇCOMUN/CACION POR CORRENTE PORTADORA

8t,.15	 ARVORES	 TRANSMISSORES	 E	 RECEPTORES	 DE
HADIETELEFONIA' E RADIOTELECRAFIA; APARELHOS
EMISSORES G RECEPTORES DE RADIODIFUSAD E TELEV1SA0
(INCLUSIVE OS RECEPTORES COMBINADOS COM UM APARELHO
DE REGISTRO OU DE REPRODUAA0 DO SOM) 5 A PARELHOU Uq
TOMADA DE VISTAS PARA TELEVISAO; APARELHOS DE
RADIODIREÇAO,	 RADIODETECÇAO,	 RADIOSSONDAGEM E
RAD/OTELECOMANDO

E5.15.1	 APARELHOS DE RAD/OTELEFONIA,	 RADIOTELEGRAFIA,
RADI00IFUSA0 E TELEVISA.°

05.15.1.10	 TRANSMISSORES-RECEPTORES

65.15.1.11	 TRANSMISSORES-RECEPTORES MOVE/S

00.15.1.19	 OS DEMAIS

95.15.1.20	 RECEPTORES.

S14.15.1.25 OUTROS RECEPTORES DE RADIODIFUSAO., INCLUIDOS OS
RECEPTORES COMBINADOS COM UM APARELHO DE REGISTRO
OU DE REPRODUZAS. DO SOM

85.15.1.29	 OS DEMAIS

85.16 APARELHOS ELETR/COS DE SINALIZAÇA0 (COM EXCEÇAO DOS
DESTINADOS A TRANSMITIR MENSASENS), DE SEGURANÇA,
DE CONTROLE E DE COMANDO PARA VIAS FERREAR E OUTRAS
VIAS DE COMUNICAÇAO,	 INCLUSIVE OS PORTOS E,
AEROPORTOS

88.16-1
	

APARELHOS IR SINALIZAÇA0'

05.16.1.99
	

OS DEMAIS. PARA VTAS.FERREAS

85.17 APARELHOS ELETRICOS DE SINALIZAÇAO ACUST1CA OU
VISUAL (CAMPAINHAS, SIRENAS,. QUADROS INDICADORES,
APARELHOS DE ALARMA PARA 10TEÇA0 CONTRA ROUBO OU
INCENDIO, ETC), COM EgCEÇ O DOS COMPREENDIDOS NAS
POSIÇOES 85.09 E 85.16

AU. 17.1
	

APARELHOS

es.17.1.9k
	

APARELHOS ELETRICOS DE SINALIZAÇAO AOUSTICA

85.20 LAMPADAS E TUBOS ELETR/COS IR INCANDESCENCIA OU DE
DESCARGA ( INCLUSIVE OS DE RAIOS ULTRAVIOLETAS OU
INFRAVERMELHOS); LAMPADAS DE ARCO

'85.20.1
	 LAMPADAS E TUBOS INCANDESCENTES

05.20.1.99
	

OS DEMAIS

S5.20.2
	 LAMPADAS E TUBOS DE DESCARGA

05.20.2.99
	

OS DEMAIS
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DESCRIÇAO

85.22 MAQUINAS E APARELHOS ELETRICOS NAS ESPECIFICADOS
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POS1ÇOES DO PRESENTE
CAPITULO

95.22.1	 MAQUINAS E APARELHOS

85.22.1.99	 OS DEMAIS

85.26 PEÇAS ISOLANETE, CONSTITUIDAS INTEIRAMENTE DE
MATERIAS ISOLANTES OU DUE POSSUAM SIMPLES PEÇAS
METALICAS DE URINO (SUPORTES PARA LAMPADAS CUM
"PASSO .DE ROSCA . , POR EXEMPLO) INCORPORADAS NA
MASSA,	 PARA MAQUINAS, APARELHOS E INSTALAÇOES
ELETRICAS, COM EXCLUSA0 MOS ISOLADORES DA POSIÇAO
85.25

80.26.0.99	 OS DEMAIS

87.06	 PARTES, PEÇAS SEPARADAS E ACESSORIOS DOS VE/CULOS
AUTOMOVEIS CLASSIFICADOS NAS POSIÇOES 87.01 A 87.03
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R Secretaria-Geral da associaçao será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviara cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM Fé DO DOE, ou respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideo, aos vinte é quatro
dias do mos de agosto de mil novecentos noventa, em um original
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos Igualmen-
te válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Maria Estiles T. Bondanca

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

RobgnwAiltonio.D'arbosa

Montevideo, 29 de agosto de 1990

Decrelo	 99.702.do 20 do novembro do:990

Promulga o Acordo de Cooperação
Cultural, Educacional e Cienti-
fica, entre a República Federa-
tiva do Brasil e República da
Finlândia.

Prosi e.h.t e da RepúblIca, usan
do las atribuições que lhe confere o art. 84, Inciso VIII, da
Constituição e

Co:lei:h:rendo que o Congresso Nacional aprovou, pelo
Decreto Legislativo n. 21, de 23 de agosto de 1990, o Acordo de
Cooperação Cultural, Educacional e Cientifica, celebrado entre a
República Federativa do Brasil e a República da Finlândia, em
Helsinque, em 02 de junho de 1988;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor em 29
de setembro de 1990, na forma de. ou Artigo IV,

DECRET A:

Art. 1 • O Acordo de Cooperação cultural, Educacional e
Cientifica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Finlândia, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente come nele se
contém.

Art. 2. Este Decreto entra em vigor co data de sua
publicação.

Art. 3 . Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, em 20 de
	 novembro	 de 1990; 169 . da

Independoncia a 102 . da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek
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